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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL- MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

RESOLUÇÃO N° 272, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei

Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem oart.
6°, do Decreto n° - 8.896, de 04 de novembro de 2016, e oart. 10, IV do Regimento Interno da
SUDAM.

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar a estrutura e as competências das unidades da Diretoria de

Administração no regimento interno, conforme anexo I.

Art. 2° - Esta Resolução entra emvigor na data de suapublicação.
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